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Edição Suplementar 61.1Porto Velho, 31 de março de 2026

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

LEI COMPLEMENTAR N° 1.323, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

Altera e acresce dispositivos à Lei Complementar n° 731, de 30

de setembro de 2013, que “Reestrutura o Plano de Carreira,

Cargos e Remuneração e o Quadro de Pessoal da Assembleia

Legislativa do Estado de Rondônia.” e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1°Ficam alterados o caput do artigo 10, o § 1° do artigo 13, os incisos II e III do § 1° do artigo 29, as alíneas

“b” e “c” do inciso I do artigo 33 e a Tabela VI do Anexo III, com vigência a partir de julho de 2026, da Lei

Complementar n° 731, de 30 de setembro de 2013, que passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 10.A Carreira Legislativa é composta por 8 (oito) referências, em conformidade com as tabelas constantes do

Anexo III, que estabelecem as faixas salariais de vencimento básico dos cargos do Quadro de Pessoal Permanente da

ALE/RO, por meio das quais ocorre o desenvolvimento na carreira.

...................................................................................................

Art. 13......................................................................................

§ 1°Os valores de vencimento básico dos cargos do Quadro de Pessoal Permanente da ALE/RO são os constantes

das tabelas do Anexo III, em referências identificadas por números arábicos, sendo a referência n° 1 a inicial da

carreira e a referência n° 8 a final.

....................................................................................................

Art. 29......................................................................................

§ 1°..........................................................................................

...................................................................................................

II - 2 anos na referência 2 da Classe I e nas referências 3 e 4 da Classe II; e

III - 1 ano nas referências das Classes III e IV;

..................................................................................................

Art. 33. .....................................................................................

I - ..............................................................................................

..................................................................................................

b) 4 (quatro) anos na Classe II; e

c) 2 (dois) anos na Classe III.

........................................................................................

ANEXO III

ESTRUTURA DE CLASSES, REFERÊNCIAS E VENCIMENTOS BÁSICOS

.......................................................................................................................

TABELA VI

(vigente a partir de 1° de julho de 2026)

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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Edição Suplementar 61.1Porto Velho, 31 de março de 2026

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

LEI COMPLEMENTAR N° 1.323, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

Altera e acresce dispositivos à Lei Complementar n° 731, de 30

de setembro de 2013, que “Reestrutura o Plano de Carreira,

Cargos e Remuneração e o Quadro de Pessoal da Assembleia

Legislativa do Estado de Rondônia.” e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1°Ficam alterados o caput do artigo 10, o § 1° do artigo 13, os incisos II e III do § 1° do artigo 29, as alíneas

“b” e “c” do inciso I do artigo 33 e a Tabela VI do Anexo III, com vigência a partir de julho de 2026, da Lei

Complementar n° 731, de 30 de setembro de 2013, que passam a vigorar com as seguintes alterações:
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ALE/RO, por meio das quais ocorre o desenvolvimento na carreira.

...................................................................................................
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....................................................................................................

Art. 29......................................................................................

§ 1°..........................................................................................

...................................................................................................

II - 2 anos na referência 2 da Classe I e nas referências 3 e 4 da Classe II; e

III - 1 ano nas referências das Classes III e IV;

..................................................................................................

Art. 33. .....................................................................................

I - ..............................................................................................

..................................................................................................

b) 4 (quatro) anos na Classe II; e

c) 2 (dois) anos na Classe III.

........................................................................................

ANEXO III

ESTRUTURA DE CLASSES, REFERÊNCIAS E VENCIMENTOS BÁSICOS

.......................................................................................................................

TABELA VI

(vigente a partir de 1° de julho de 2026)

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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Grupos

Ocupacionais

CLASSES

I II III IV

Ensino

Funda

mental

em

Extinção

Nível

Funda

mental

Ref. 1 2 3 4 5 6 7 8

Vlrs

R$
6.118,68 6.485,81 6.874,95 7.287,48 9.752,23 10.957,58 12.311,93 13.833,68

Ativi

dade

de

Apoio

Nível

Médio

Ref. 1 2 3 4 5 6 7 8

Vlrs

R$
7.540,04 7.992,44 8.471,99 8.980,31 12.017,68 13.503,07 15.172,04 17.047,31

Ativi

dade

de

Apoio

Técnico

Especia

lizado

em

Extinção

Nível

Médio

Especia

lizado

Ref. 1 2 3 4 5 6 7 8

Vlrs

R$
7.540,04 7.992,44 8.471,99 8.980,31 12.017,68 13.503,07 15.172,04 17.047,31

Ativi

dades

de

Suporte

Nível

Superior

Ref. 1 2 3 4 5 6 7 8

Vlrs

R$
10.039,40 10.641,76 11.280,25 11.957,06 16.001,26 17.979,05 20.201,29 22.698,14

Ativi

dades

Médicas

odontó

logas,

Enfer

magem

e

Psicó

logos

em

Extinção

Nível

Superior

com

Registro

Profis

sional

Ref. 1 2 3 4 5 6 7 8

Vlrs

R$
12.734,16 13.498,21 14.308,10 15.166,58 20.296,32 22.804,94 25.623,63 28.790,73

Ativi

dades

Legisla

tivas

Nível

Superior

com

Registro

Profis

sional

Ref. 1 2 3 4 5 6 7 8

Vlrs

R$
35.000,00 35.379,75 35.763,62 36.151,66 38.155,91 38.988,90 39.839,02 40.697,80

”(NR)

Art. 2°A implementação desta Lei Complementar somente ocorrerá se, nos termos das projeções oficiais, o

acréscimo não provocar violação ao limite prudencial de despesas com pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de

Rondônia no exercício vigente, qual seja 1,86% (um vírgula oitenta e seis por cento) da Receita Corrente Líquida do

Estado.

§ 1°Se houver a perspectiva de ofensa ao limite mencionado no caput deste artigo, os ensaios deverão ser

repetidos, reduzindo-se um ponto percentual do previsto no caput deste artigo, sucessivamente a cada ensaio, até que

se obtenha um montante a ser incorporado em conformidade com o limite prudencial.
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§ 2°Verificada a impossibilidade da incorporação total conforme o disposto no caput deste artigo, a cada mês

subsequente deverão ser repetidos os ensaios, até que seja possível a incorporação integral.

Art. 3°Para os fins desta Lei Complementar, deverá a Secretaria de Recursos Humanos realizar o

reenquadramento automático do servidor, contabilizando o tempo de serviço já adquirido para a alocação no

desenvolvimento na carreira previsto na Tabela VI do Anexo III, e na forma dos incisos I, II e III do § 1° do artigo 29 c/c

os incisos I, II e III do artigo 33, todos da Lei Complementar n° 731, de 2013.

Art. 4°As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias da Assembleia Legislativa.

Art. 5°Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 31 de março de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 70668656

LEI COMPLEMENTAR N° 1.324, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

Concede revisão anual aos servidores efetivos da Assembleia

Legislativa do Estado de Rondônia e altera a Lei Complementar

n° 731, de 30 de setembro de 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1°Fica concedida revisão anual dos vencimentos dos servidores efetivos da Assembleia Legislativa do Estado

de Rondônia no percentual de 5,5% (cinco vírgula cinco por cento) a partir de 1° de março de 2026.

Parágrafo único.A revisão anual de que trata esta Lei Complementar incidirá sobre as Tabelas VI do Anexo III da

Lei Complementar n° 731, de 2013.

Art. 2°As Tabelas VI do Anexo III da Lei Complementar n° 731, de 2013, passam a vigorar na forma do Anexo I e II

desta Lei Complementar.

Art. 3°As despesas resultantes da execução desta Lei Complementar correrão por conta das dotações

orçamentárias da Assembleia Legislativa.

Art. 4°Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 1° de

março de 2026.

Rondônia, 31 de março de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANEXO I

“ANEXO III

ESTRUTURA DE CLASSES, REFERÊNCIAS E VENCIMENTOS BÁSICOS

.....................................................................................................................................

TABELA VI

(vigente a partir de 1° março de 2026)
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” (NR)

ANEXO II

“ANEXO III

ESTRUTURA DE CLASSES, REFERÊNCIAS E VENCIMENTOS BÁSICOS

........................................................................................................................................

TABELA VI

(vigente a partir de 1° julho de 2026)

” (NR)

Protocolo 70697607

LEI N° 6.352, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

Dispõe sobre a recomposição salarial dos servidores públicos

estaduais do Poder Judiciário do Estado de Rondônia.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica assegurada a recomposição salarial de 4,26% (quatro inteiros e vinte e seis centésimos por cento) para

os servidores estaduais, efetivos e comissionados, do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, a ser implementado no

mês de março de 2026, nos termos do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal.

§ 1°A base de cálculo do percentual previsto no caput deste artigo será o valor da remuneração do mês de

fevereiro de 2026.

§ 2°O percentual disposto neste artigo será integrado à remuneração dos agentes públicos referidos, observadas

a disponibilidade financeira e a Lei de Responsabilidade Fiscal.

§ 3°A recomposição salarial de que trata este artigo é extensiva aos servidores inativos e pensionistas do Poder

Judiciário com direito a paridade.

Art. 2°As despesas resultantes da execução desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas

ao Poder Judiciário.

Art. 3°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1° de março de 2026.

Rondônia, 31 de março de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 70657267
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DECRETO N° 31.380, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

Prorroga prazos da parcela extra do Proafi Escola-Regular,

altera e acresce dispositivos ao Decreto n° 31.131, de 23 de

dezembro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°O art. 2°, § 1°, § 3°; art. 8°, do Decreto n° 31.131, de 23 de dezembro de 2025, que “Dispõe sobre a

concessão excepcional de parcela extra dos recursos financeiros do Proafi Escola-Regular, instituído pelo Decreto n°

29.000, de 22 de março de 2024.”, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2°................................................................................................................

§ 1°A transferência dos recursos, nos moldes e sob a égide deste Decreto, deverá ocorrer até a data-limite de 5

de março de 2026, em Cartão Corporativo específico do Programa.

...............................................................................................................................

§ 3°A utilização dos recursos deverá ocorrer, excepcionalmente, até 31 de maio de 2026, observados os

procedimentos estabelecidos no Decreto n° 29.000, de 22 de março de 2024, no que couber.

...............................................................................................................................

Art. 8°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com vigência até 31 de maio de 2026.” (NR)

Art. 2°Fica acrescido ao art. 7°, o parágrafo único, do Decreto n° 31.131, de 23 de dezembro de 2025, que passa

a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 7°................................................................................................................

Parágrafo único.A prestação de contas deverá ser apresentada à Superintendência Regional de Educação, a qual

a Unidade Executora está vinculada em até 20 (vinte) dias do exaurimento do prazo a que se refere o art. 2°, § 3°.”

(NR)

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 31 de março de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 70435732

DECRETO N° 31.379, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

11.226.000,00, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado e nos termos do art. 14 da Lei n° 6.324, de 22 de janeiro de 2026,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 11.226.000,00 (onze milhões duzentos e vinte e seis mil reais), em favor das unidades

orçamentárias Superintendência Estadual de Turismo - Setur, Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico -

Sedec, Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO, Secretaria de Estado do

Planejamento Orçamento e Gestão - Sepog, Secretaria de Estado da Educação - Seduc, Fundo Estadual de Saúde - FES,

Secretaria de Estado da Agricultura - Seagri, Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de

Rondônia - Emater/RO, Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social - Seas,

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - Seosp e Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e

Lazer - Sejucel, de acordo com a autorização para reprogramação de dotações oriundas de Emendas Parlamentares

Individuais, para atendimento de despesas correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 31 de março de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Terça-feira, 31 de março de 2026
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BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG
4.296.000,00

13.001.28.846.0000.0256 ATENDER EMENDAS PARLAMENTARES 444042 1.500.0 4.176.000,00

13.001.28.846.0000.0261
OPERACIONALIZAR AS TRANSFERÊNCIAS ESPECIAIS

NO ESTADO
444041 1.500.0 120.000,00

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 6.130.000,00

17.012.10.301.2084.4029
APOIAR ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS COM

ATUAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE
444142 1.500.0 200.000,00

17.012.10.845.0000.0256 ATENDER EMENDAS PARLAMENTARES 444042 1.500.0 5.930.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA -

SEAGRI
400.000,00

19.001.20.608.2179.2485

FOMENTAR A AGRICULTURA EM PEQUENAS E MÉDIAS

PROPRIEDADES POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

444042 1.500.0 70.000,00

445042 1.500.0 330.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
400.000,00

32.001.13.392.2093.4211
FOMENTAR A PROMOÇÃO DE EVENTOS ARTÍSTICOS E

CULTURAIS
335041 1.500.0 400.000,00

TOTAL
R$

11.226.000,00

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO -

SETUR
320.000,00

11.004.23.695.2108.2194
PROMOVER ATIVIDADES DE APOIO E DIVULGAÇÃO

DO TURISMO DE RO
335041 1.500.0 120.000,00

334041 1.500.0 200.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DO

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SEDEC
1.080.000,00

11.006.23.691.2000.4145
PROMOVER A COMPETITIVIDADE DAS CADEIAS

PRODUTIVAS REGIONAIS
335041 1.500.0 1.080.000,00

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE

RODAGEM E TRANSPORTES - DER/RO
200.000,00
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11.025.26.122.2179.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 444042 1.500.0 200.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG
36.000,00

13.001.28.846.0000.0261
OPERACIONALIZAR AS TRANSFERÊNCIAS ESPECIAIS

NO ESTADO
444041 1.500.0 25.200,00

334041 1.500.0 10.800,00

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -

SEDUC
25.000,00

16.001.12.367.2158.4045
ASSEGURAR A ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DA

EDUCAÇÃO ESPECIAL
335041 1.500.0 25.000,00

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 6.130.000,00

17.012.10.301.2084.4029
APOIAR ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS COM

ATUAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE
444142 1.500.0 1.780.000,00

334141 1.500.0 150.000,00

17.012.10.302.2084.4007
APOIAR PREFEITURAS E ENTIDADES COM ATUAÇÃO

NA ÁREA DE SAÚDE
334041 1.500.0 500.000,00

444142 1.500.0 700.000,00

334141 1.500.0 3.000.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA -

SEAGRI
350.000,00

19.001.20.608.2179.2485

FOMENTAR A AGRICULTURA EM PEQUENAS E MÉDIAS

PROPRIEDADES POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

445042 1.500.0 350.000,00

ENTIDADE AUTÁRQUICA DE ASSISTÊNCIA

TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE

RONDÔNIA - EMATER/RO

350.000,00

19.025.20.606.2024.2019
PROMOVER ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO

RURAL
445042 1.500.0 350.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DA

FAMÍLIA, DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS

610.000,00

23.001.08.244.2162.2073
FORTALECER A REDE SOCIOASSISTENCIAL PÚBLICO E

PRIVADA
445042 1.500.0 460.000,00

444042 1.500.0 150.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP
250.000,00

27.001.15.451.2183.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 445042 1.500.0 250.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
1.875.000,00

32.001.13.392.2093.4211
FOMENTAR A PROMOÇÃO DE EVENTOS ARTÍSTICOS E

CULTURAIS
334041 1.500.0 400.000,00

335041 1.500.0 600.000,00

445042 1.500.0 150.000,00
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32.001.27.812.2094.4212 JOGOS E EVENTOS ESPORTIVOS 335041 1.500.0 725.000,00

TOTAL
R$

11.226.000,00

Protocolo 70729481

DECRETO DE 27 DE MARÇO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 1 de abril de 2026, PAMELA DA SILVA TITON, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-08,

de Assessora VIII, da Secretaria de Estado de Finanças.

Rondônia, 27 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 70634564

DECRETO DE 27 DE MARÇO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 1 de abril de 2026, ANA ESTEFANY JESUS MATOS, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-04, de Assessora IV, da Secretaria de Estado de Finanças.

Rondônia, 27 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 70634916

DECRETO DE 27 DE MARÇO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de abril de 2026, PAMELA DA SILVA TITON, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-10, de Assessora X, da Secretaria de Estado de Finanças.

Rondônia, 27 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 70635254

DECRETO DE 27 DE MARÇO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de abril de 2026, ANA ESTEFANY JESUS MATOS, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-08, de Assessora VIII, da Secretaria de Estado de Finanças.

Rondônia, 27 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 70641434

DECRETO DE 27 DE MARÇO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

Terça-feira, 31 de março de 2026
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R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de abril de 2026, KEMILLY FREITAS DOS SANTOS, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Assessora IV, da Secretaria de Estado de Finanças.

Rondônia, 27 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 70641831

DECRETO DE 31 DE MARÇO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 17 de março de 2026, JEANE DOS SANTOS SENA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado

da Educação.

Rondônia, 31 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 70735304

DECRETO DE 31 DE MARÇO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 25 de março de 2026, SUELY LEANDRO DE MIRANDA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria

de Estado da Educação.

Rondônia, 31 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 70748021

DECRETO DE 31 DE MARÇO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 31 de março de 2026, GEAN MAGALHÃES DA COSTA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental.

Rondônia, 31 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 70735058

DECRETO DE 31 DE MARÇO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de abril de 2026, ELLEN BRUNA DE MATOS QUEIROS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Assessora IV, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental.

Rondônia, 31 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 70735514
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DECRETO DE 31 DE MARÇO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de fevereiro de 2026, 1SGT ADAILTO FERREIRA PESSOA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Chefe de Divisão/Dpto, da Polícia Militar.

Rondônia, 31 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 70736310

DECRETO DE 31 DE MARÇO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 27 de fevereiro de 2026, TEN CEL PM ERIKA JOSIANI OSSUCI, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-02, de Assessora II, da Polícia Militar.

Rondônia, 31 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 70741474

DECRETO DE 31 DE MARÇO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 6 de fevereiro de 2026, 3SGT PM MARCOS JOSE CARDOSO DE SOUZA, para exercer o Cargo

de Direção Superior, símbolo CDS-01, de Comandante de Grupamento Destacado, da Polícia Militar.

Rondônia, 31 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 70743359

DECRETO DE 31 DE MARÇO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 2 de março de 2026, 1º TEN PM ALEONE BRITO, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Comandante de Companhia Destacada, da Polícia Militar.

Rondônia, 31 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 70751610

DECRETO DE 31 DE MARÇO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 12 de março de 2026, 1º TEN PM DEMARTONE GATTI EXTEKOETTER, para exercer o Cargo

de Direção Superior, símbolo CDS-04, de Comandante de Companhia Destacada, da Polícia Militar.

Rondônia, 31 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 70753403
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DECRETO DE 31 DE MARÇO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de março de 2026, CB PM DOUGLAS ANDERSON DA SILVA CRUZ, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, da Polícia Militar.

Rondônia, 31 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 70755825

DECRETO DE 31 DE MARÇO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de março de 2026, CB PM DOUGLAS ANDERSON DA SILVA CRUZ, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Polícia Militar.

Rondônia, 31 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 70756465

DECRETO DE 31 DE MARÇO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 8 de fevereiro de 2026, CAP PM FÁBIO PEREIRA DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Comandante de Companhia Independente, da Polícia Militar.

Rondônia, 31 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 70765111

DECRETO DE 31 DE MARÇO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 19 de janeiro de 2026, CB PM ANA PAULA LIMA DOS ANJOS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Assessora I, da Polícia Militar.

Rondônia, 31 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 70765925

DECRETO DE 31 DE MARÇO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 1 de abril de 2026, NAASSOM DE CAMPOS LUNA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

01, de Chefe de SEVIC, da Polícia Civil.

Rondônia, 31 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 70745784
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DECRETO DE 31 DE MARÇO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de abril de 2026, ALEX DE SOUZA SANTOS, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-01, de Assessor I, do Município de Cacaulândia, do Departamento Estadual de Trânsito.

Rondônia, 31 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 70737774

DECRETO DE 31 DE MARÇO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 6 de abril de 2026, ALMIR SANTOS SANTANA FILHO, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-07, de Assessor VII, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 31 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 70743888

DECRETO DE 31 DE MARÇO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 6 de abril de 2026, HELOISE DE SIQUEIRA MONTEIRO SOARES, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Assessora V, do Gabinete do Governador.

Rondônia, 31 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 70744148

DECRETO DE 31 DE MARÇO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 6 de abril de 2026, NILZA MARIA BALBINO, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-05, de Assessora V, do Gabinete do Governador.

Rondônia, 31 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 70744729

DECRETO DE 31 DE MARÇO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 25 de março de 2026 publicado no diário oficial nº.58 de 26 de março

de 2026 que nomeou, a partir de 1 de abril de 2026, SILVIA ORIANI DE GRACIA LIMA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-08, de Assessora VIII, da Superintendência Estadual de Compras e Licitações.

Rondônia, 31 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Terça-feira, 31 de março de 2026
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Protocolo 70764501

DECRETO DE 31 DE MARÇO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 31 de março de 2026, ROSELI DOS SANTOS BARBOSA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-08, de Assessora VIII, da Casa Civil.

Rondônia, 31 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 70765415

DECRETO DE 31 DE MARÇO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de abril de 2026, SILVIA ORIANI DE GRACIA LIMA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-08, de Assessora VIII, da Casa Civil.

Rondônia, 31 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 70765719

DECRETO DE 31 DE MARÇO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 20 de março de 2026 publicado no diário oficial nº.55 de 23 de março

de 2026 que nomeou, a partir de 1 de abril de 2026, RAIKA BESSA DA MOTA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Assessora I, da Secretaria de Estado da Agricultura.

Rondônia, 31 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 70768074

DECRETO DE 31 DE MARÇO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 6 de abril de 2026, FLAVIA EDUARDA BESSA ZARATE, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Assessora I, da Secretaria de Estado da Agricultura.

Rondônia, 31 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 70768221

AUTORIDADES DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL

GOVERNADORIA

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS

SANTOS

VICEGOV

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

CASA CIVIL

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

OGE

ERASMO MEIRELES E SA

CASA MILITAR SECOM PGE CGE
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VALDEMIR CARLOS GOES RENAN FERNANDES BARRETO THIAGO ALENCAR ALVES PEREIRA JOSE ABRANTES ALVES DE

AQUINO

SUGESP

SEMAYRA GOMES ZILLIG

SETIC

DELNER FREIRE

SIBRA

AUGUSTO LEONEL DE SOUZA

MARQUES

SEPOG

BEATRIZ BASILIO MENDES

SEGEP

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

SUPEL

MARCIA ROCHA DE OLIVEIRA

FRANCELINO

SEPAT

DAVID INACIO DOS SANTOS

FILHO

COGES

JURANDIR CLAUDIO DADDA

SEFIN

FRANCO MAEGAKI ONO

SESDEC

FELIPE BERNARDO VITAL

PM

GLAUBER ILTON DE SOUSA

SOUTO

CBM

DANIELE CRISTINA LIMA

FERREIRA

PC

JEREMIAS MENDES DE SOUZA

SEJUS

MARCUS CASTELO BRANCO

A.S.RITO

SUPERINTENDÊNCIA DE

POLÍCIA TÉCNICO

DOMINGOS SAVIO OLIVEIRA DA

SILVA

SESAU

EDILTON OLIVEIRA DOS SANTOS

HBAP

FLORI MENEZES DA SILVA

HOSPITAL DE PRONTO

SOCORRO JOÃO PAULO II

RAFAELA GARCIA DANCINI

JENSEN

HICD

FRANSCIANE DE SOUZA

SANTANA

COHREC

JAQUELINE TEIXEIRA TEMO

HRC

LODOVICO BENLOLO MOREIRA

HEURO

ANDERSON FERREIRA DA COSTA

HRSF

JESSICA TEZORI

HRE

JEANE PATRICIA LIMA COSTA

POC

GEANE SOCORRO LOPES DA

SILVA

FHEMERON

ANILTO FUNEZ JUNIOR

AGEVISA

GILVANDER GREGORIO DE LIMA

CONEPODFESPREN

DAVID INÁCIO DOS SANTOS

FILHO

IESPRO

MARCELA MILREA ARAUJO

BARROS

LEPAC

PAULO JOSE GIROLDI

SEDUC

MASSUD JORGE BADRA NETO

FUNCER

LEONILDO NERY RODRIGUES

IDEP

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

SEJUCEL

PAULO HIGO FERREIRA DE

ALMEIDA

SI

GASODÁ SURUI

SEAS

LUANA NUNES OLIVEIRA ROCHA

SANTOS

FEASE

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES

SILVA

SEAGRI

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

IDARON

JULIO CESAR ROCHA PERES

SEDAM

MARCO ANTONIO RIBEIRO DE

MENEZES LAGOS

SEDEC

LAURO FERNANDES DA SILVA

JUNIOR

SETUR

GILVAN JOSÉ PEREIRA JUNIOR

SEOSP

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

DER

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

JUCER

CLÉBIO BILLIANY DE MATTOS

IPEM

MARCELO SILVA DOS SANTOS

FAPERO

PAULO RENATO HADDAD

DETRAN

SANDRO RICARDO ROCHA DOS

SANTOS

CETRAN

ANDRÉ FRANC ARAÚJO GALEAZZI

IPERON

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

AGERO

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

CAERD

CLEVERSON BRANCALHÃO DA

SILVA

CMR

ANÍBAL DE JESUS RODRIGUES

SOPH

FERNANDO CESAR RAMOS

PARENTE

Terça-feira, 31 de março de 2026
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